
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002-2024

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Retifica o art. 9º da Lei Complementar nº. 294, de
18 de dezembro de 2023, que autoriza o Chefe do
Poder  Executivo  a  delegar  a  prestação  dos
serviços públicos de manejo de resíduos sólidos
urbanos,  bem  como  autoriza  o  Consórcio
Intermunicipal  de  Resíduos  Sólidos  do  Oeste
Paulista  –  Cirsop,  inclusive  representando  o
Município,  a  celebrar  convênio  com  entidade
reguladora, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica retificado o art. 9º da Lei Complementar nº. 294, de 18 de dezembro de 2023,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º Fica revogada a Taxa de Limpeza Pública prevista nos arts. 371 a 378 da
Lei  Complementar  nº  233,  de  20  de  novembro  de  2018,  Código  Tributário  do
Município.” (NR)

Art.  2º Esta lei  complementar entra em vigor na data de sua publicação,  retroagindo seus
efeitos a 18 de dezembro de 2023.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 8 de fevereiro de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 004/24 - PLC 002/24  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Autógrafo 4/2024
Protocolo 37856 Envio em 08/02/2024 15:55:41

A
ut

óg
ra

fo
 4

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
85

6 
E

nv
io

 e
m

 0
8/

02
/2

02
4 

15
:5

5:
41

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
93

/2
08

93
_o

ri
gi

na
l.p

df



A
ut

óg
ra

fo
 4

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
85

6 
E

nv
io

 e
m

 0
8/

02
/2

02
4 

15
:5

5:
41

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
93

/2
08

93
_o

ri
gi

na
l.p

df


	AO PROjeto de LEI COMPLEMENTAR Nº 002-2024
	Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal


		2024-02-08T14:36:36-0300


		2024-02-08T14:38:22-0300


		2024-02-08T14:38:35-0300


		2024-02-08T14:48:05-0300


		2024-02-08T15:51:59-0300




